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Gabinete VEREADOR AZER NEVES DA CUNHA FILHO - MDB

INDICAÇÃO: 124/2022

Excelentíssimo Senhor Presidente da Câmara Municipal de Rio Brilhante –
MS,

Autor: Vereador AZER NEVES DA CUNHA FILHO – MDB 

O Vereador que este subscreve, com assento nesta Casa Legislativa, respeitadas
as formalidades regimentais dessa Casa de Leis, SOLICITA que seja enviado
expediente ao Excelentíssimo Senhor LUCAS CENTENARO FORONI, Prefeito
Municipal de Rio Brilhante-MS, e ao Senhor HUGO KOJI SUEKANE, Secretário
Municipal de Infraestrutura, SUGERINDO a seguinte providência.

QUE SEJA FEITO CONSERTOS (REFORMAS), MANUTENÇÃO, LIMPEZA, E
DETIZAÇÃO EM TODOS OS BUEIROS DO MUNICIPIO.

JUSTIFICATIVA: Tendo em vista que existem várias tampas de bueiros danificadas
(quebradas) podendo causar acidentes aos pedestres (principalmente idosos, e
crianças que utilizam das calçadas para trafegarem). E a dedetização seria uma
forma de se evitar a proliferação de insetos causadores de doenças, e as limpezas
para manter a cidade limpa, e em épocas de chuvas, para que a água possa ser
evacuada rapidamente, não causando transtornos de enchentes.

Contando com a Colaboração de Vossa Excelência, e sendo essa indicação de
interesse dos comerciantes, da população, e desse Vereador, pedimos que seja
aprovada a presente matéria.

Conto com o apoio dos nobres colegas e posterior acolhimento do Executivo, e
Órgãos competentes.

Rio Brilhante-MS, 11 de Março de 2022.

Azer Neves da Cunha Filho

Vereador – MDB

Sala das Sessões, 14/03/2022 - 11:39:35
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